~65 DIREIT0S DG PACIENTI

Responsabilidade
meédica € debatida

Antes de se considerar vitima de erro médico,
um cidadao deve conhecer que normas regulam a
relagdo medxco/pac:ente e que fatores caracteri-
zam a responsabilidade civil médica, tema de um
seminario premovido esta semana no Conselho
Regional de Medicina. O cardiologista José As-
sad, diretor do Cremerj e vice-presidente da Co-
missdo Interinstitucional Nacional de Avaliagdo
do Ensino Médico comenta o assunto.

E preciso que os pacientes saibam que, &
excecdo dos procedimentos estéticos, 0. compro-
misso do médico com o paciente se restringe aos
meios. Isso significa que ao tratar um doente, 0
médico ndo tem o compromisso dos resultados.
Quem pode prometer a cura a um doente, diante
dos mistérios das doengas, sobretudo quando a
doenga é grave como um cancer? O mesmo néo
se aplica aos procedimentos estéticos: se um mé-
dico se propde a modificar a forma do corpo de
um paciente, existe 0 compromisso com o resul-
tado.

Entretanto, circunscrito na obrigagao de
meios estd o compromisso do médico de dedicar
o maximo de sua capacidade para fazer o diag-’
néstico e o tratamento corretamente, buscando a .
cura e preservando a vida do paciente.

Sem dedicar o maximo de sua capacidade, o
médico pode cair numa das trés figuras juridicas
que geram grande parte dos processos comtra
médicos, que sdo a impericia, a imprudéncia € a
negligéncia.

A impericia existe quando um profissional
pratica um ato para o qual nio esta gmalificado;
a imprudéncia se caracteriza quando o ato médi-
co ¢é feito sem a devida seguranga; e a negligéncia
ocorre quando o profissional ndo dedicou a aten-
¢do e o cuidado exigidos em determinado proce-
dimento, o que gera absurdos como o esqueci-
mento de instrumentos no interior do corpo do
paciente.

Outra item ao qual os paciente devem estar
atentos € a diferencga entre o erro médico € o erro
institucional. As vezes uma ou mais falhas da
instituicdo (falta de material ou de organizagio
de um hospital, clinica etc) induzem a um erro do
médico, que depois podera suscitar queixas do
paciente.

Mas o médico tem pleno direito de se recusar
a trabalhar sem condigbes minimas. Se ndo se
recusar, o profissional corre o risco de se tornar
conivente com a falha institucional. Vistorias do
Cremerj tém resultado na interdigiio de alguns
hospitais cariocas (Getillio Vargas e maternidade
do hospital de Bonsucesso, por exemplo), em
grande parte maternidades que ndo oferecem
condi¢cdes minimas de atendimento aos pacien-
tes.

Um outro problema a que os pacientes preci-
sam estar atentos diz respeito ao relacionamento
direto entre meédicos e pacientes. As vezes cada
paciente ¢ atendido por varios especialistas dife-
rentes e, no fim, nenhum deles é o responsavel.
Assim, € recomendavel que a pessoa eleja um dos
especialistas como seu médico responsavel, como
o profissional que irA acompanhar e avaliar to-
dos os processos a que o paciente € submetido.




